
 
 

PORTARIA Nº. 008/2023 
                                                                           

                                                                            

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO 

DE MACABU – IPASCON, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o que consta no 

processo, protocolado no IPASCON sob o nº. 

407/2021.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - RETIFICAR A PORTARIA Nº 015/2022, que aposentou 
Voluntariamente por Idade e Tempo de Contribuição, a partir de 01 de Junho de 
2022, o servidor MANOEL CORRAES NETO, matrícula nº. 0216 no cargo de 
MÉDICO CLÍNICO GERAL - Nível I, Classe “F”, que era lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, pertencente ao Quadro Permanente, do Regime Estatutário, da 
Prefeitura Municipal de Conceição de Macabu. 
 
Art. 2º - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3° da Emenda Constitucional nº 
47/2005 c/c artigo 36 da Emenda Constitucional nº 103/2019.   
 
Alteração da Fixação de Proventos (245.316-6/2022) 
Art. 3º - FIXAÇÃO DE PROVENTOS: o benefício foi concedido com provento 
mensal INTEGRAL, conforme abaixo: 
 

Salário Base (Lei Municipal nº 1.755/2022)       R$  3.369,89  

Triênio 36% (Lei Municipal nº 081/1991)       R$  1.213,16  
VENP – Vantagem Pessoal (Lei Municipal nº 081/1991 e Lei 
Municipal nº 693/2005 e Lei Municipal nº 1.612/2019, art. 54, 
§ 6º) 

      R$  1.654,91  

Total       R$  6.237,96  
(Seis mil e duzentos e trinta e sete reais e noventa e seis centavos). 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

                       

Conceição de Macabu, 20 de março de 2023. 

 
ADERALDO SPESSE RANGEL 

Diretor Presidente 
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